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[bookmark: _Hlk73101646]Boa noite!
· Estamos em horário previsto e havendo número legal de vereadores DECLARO ABERTA a Trigésima Quinta Sessão Ordinária do Poder Legislativo Municipal de Cruzmaltina, aos 24 dias de novembro de 2025.
· Convido a todos para colocar-se em pé para rezarmos o Pai Nosso, em seguida será feita a leitura bíblica.
· Solicito ao 1° secretário a lista de presença.
· A ata da 34° sessão já foi disponibilizada a todos os vereadores por tanto coloco a ata em discussão.  
· Coloco a ata em votação, os favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem colocando-se em pé. 
· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 63/2025 e da ementa do parecer da comissão. (compra de merenda escolar para as escolas municipais)
Projeto de Lei 63/2025: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2025 e dá outras providências.

Parecer das Comissões: Favorável a tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 63/2025, o qual autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais) no orçamento do Município de Cruzmaltina para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências.

· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 63/2025 em PRIMEIRA votação.

· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 61/2025 e da ementa do parecer da comissão. (CIPS)
Projeto de Lei 61/2025: Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios do Estado do Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde – CIPS aos termos do regime previsto na Lei Federal 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), e dá outras providências. 

Parecer das Comissões: Favorável a tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 61/2025, o qual ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios Paranaenses subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde – CIPS aos termos do regime previsto na Lei Federal 11.107/2005 e sua regulamentação, voltada ao desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências.” 

· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 61/2025 em SEGUNDA votação.
· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 62/2025 e da ementa do parecer da comissão. (PLAYGROUND FOGUETE)
Projeto de Lei 62/2025: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2025 e dá outras providências.
 
Parecer das Comissões: Favorável a tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 62/2025, o qual autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais) no orçamento do Município de Cruzmaltina para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências”

· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 62/2025 em SEGUNDA votação.


· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 64/2025 e da ementa do parecer da comissão. (REFORÇO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)
Projeto de Lei 64/2025: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2025 e dá outras providências.

Parecer das Comissões: Favorável a tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 64/2025, o qual autoriza abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 164.617,89 (cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e dezessete reais e oitenta e nove centavos), no orçamento do Município de Cruzmaltina para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências”
· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 64/2025 em SEGUNDA votação.


· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 65/2025 e da ementa do parecer da comissão. (DESTINADO A PAGAMENTO DAS CLÍNICAS E HOSPITAIS.)
Projeto de Lei 65/2025: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2025 e dá outras providências.

Parecer das Comissões: Favorável a tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 65/2025, o qual autoriza abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 521.500,00 (quinhentos e vinte e um mil e quinhentos reais), no orçamento do Município de Cruzmaltina para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências”
· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 65/2025 em SEGUNDA votação.


· Deixo a palavra livre para os vereadores que quiserem se pronunciar, o prazo máximo de 10 minutos, na forma regimental.
· Não havendo mais nada a tratar agradeço a presença de todos principalmente dos vereadores em apreciar a matéria em pauta e declaro encerrada a presente sessão.    
Boa noite a todos!
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